
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município, REQUEREMOS a 

Vossa Excelência que seja encaminhado à SECRETARIA DE SAÚDE, PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO, em relação à previsão do pagamento do piso nacional da enfermagem aos 

trabalhadores da rede municipal (enfermeiros/ técnicos de enfermagem/ auxiliar de 

enfermagem).

A prefeitura de Uberlândia já recebeu o repasse do Ministério da Saúde conforme portaria 

GM/MS 597, publicada em 12 de maio de 2023?

Qual a previsão para o pagamento do piso retromencionado para os profissionais da rede 

pública de saúde do município de Uberlândia?

Em 05/09/2022 o prefeito Odelmo Leão havia autorizado o pagamento do piso aos 

profissionais da enfermagem que atuam na rede municipal, mas devido à decisão do STF o 

pagamento foi suspenso, nesse momento a prefeitura utilizaria de quais recursos?

JUSTIFICATIVA

O pedido de informação justifica-se,  pois  os profissionais  da área de enfermagem

aguardam ansiosamente pelo pagamento do referido piso, o que trará maior qualidade de vida

aos trabalhadores e valorização desses profissionais. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 24 de outubro de 2024.

GILVAN MASFERRER

Vereadora - PSB
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1957/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 


